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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 019/2019 – GP 
 
A Prefeita Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, 
no uso de suas atribuições legais, 
Considerando as disposições do Art. 49 - II;  59 - II;  69 - VI e IX e, o 
Parágrafo Único, do inciso II, do Art. 76, da Lei Orgânica Municipal; 
 
RESOLVE: 
Art. 1o   De conformidade com as disposições do Art. 49 - II;  59 - II;  69 
- VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,  designar  o Vice-Prefeito deste 
Município o Sr.  LUCIANO PINHEIRO DE ALMEIDA, portador da 
identidade nº 1441908 SSP/RN e CPF nº 951.919.764-87, para o cargo 
de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Agricultura, do Município de Luís Gomes/RN.  
Art. 2o  O nomeado obedecerá as disposições da Lei Orgânica 
Municipal e do Estatuto do Servidor Municipal optando pelo subsídio de 
Vice-Prefeito. 
 
 rt. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN  
Gabinete da Prefeita, em 01 de fevereiro de 2019. 
      

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
 

TERMO DE POSSE 
 
Ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove 
(01/02/2019), às 08h00, na sede da Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes/RN, Perante a Prefeita Municipal, compareceu o Sr.  LUCIANO 
PINHEIRO DE ALMEIDA, residente e domiciliado no conjunto Sol 
Nascente portador da identidade nº 1441908 SSP/RN e CPF nº 
951.919.764-87, nomeado  pela portaria 019/2019 datada de 
01/02/2019, para exercer  o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, foi o mesmo declarado empossado, passando 
incontinente a exercer a função. E nada mais havendo a tratar, vai o 
presente termo assinado pela Prefeita Municipal e o empossado. 
 

COMPROMISSO 
 
 “Prometo cumprir e desempenhar bem e fielmente as atribuições 
inerentes ao cargo que ora assumo, observando os meus deveres e 
responsabilidades para com o Município e meus superiores”. 
 
Luís Gomes/RN, 01 de fevereiro de 2019. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
Luciano Pinheiro de Almeida 

Secretário Municipal de Agricultura 
 

*Republicado por incorreção 

PORTARIA Nº 022/2019 
 
A Prefeita de Luís Gomes/RN, MARIANA MAFALDO DE PAIVA 
FERNANDES, usando das atribuições que lhe confere o art. 69, inciso 
VI, da Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO que o cargo de confiança ou em comissão, nos 
termos do art. 37, inciso II, da constituição Federal, e do art. 84, inciso 
II da Lei Orgânica Municipal, é declarado de livre nomeação e 
exoneração;  
 
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR a partir desta data, o Sr.. IVANILDO ALVES DE 
FONTES JUNIOR, portador da identidade nº 003.336.251- SSP/RN  e 
do CPF nº 111.391.954-09, do cargo de confiança de COORDENADOR 
DE AGRICULTURA, lotado na Secretaria Municipal de 
AGRICULTURA. 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo. Seus efeitos ao dia 1º de fevereiro de 2019. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita de Luís Gomes/RN, 04 de fevereiro  de 2019. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
*Republicado por incorreção 

 
PORTARIA DE Nº 022/2019 – GP.  
 
Prorroga prazo de conclusão dos Trabalhos da Comissão Especial 
Processante – CEP,  do  Processo Administrativo 0004.10.2018-GP. 
 
A Prefeita Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, 
no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o disposto no Art. 68, incisos II, VI, IX, XXIII e XXIV, do 
Art. 69 e no Art. 84, da Lei Orgânica Municipal; 
Considerando o disposto no Art. 156,  Lei Municipal 052/1999; 
Considerando ainda, o teor do Ofício de no 0519/2017/PmJLG, do 
Promotor de Justiça de Luís Gomes, datado de 27 de novembro de 
2017; 
Considerando que o referido Ofício solicita informações e documentos 
para apuração da Notícia de Fato de no 01.2017.00005399-7; 
Considerando que a Notícia de Fato citada trata da questão funcional 
de servidores do Poder Executivo Municipal; 
Considerando que, pelos fatos e necessidade de apuração das 
situações dos referidos servidores, fora instaurada a Sindicância 
Especial Administrativa de nº  0001.01.2018-GP; 
Considerando que, da Sindicância supra referida, foi necessário a 
instauração do Processo Administrativo de no 0004.10.2018-GP, 
através da Portaria 162/2018-GP, de 10 de setembro de 2018; 
Considerando que a citada Portaria fora aditada aos 10 de outubro de 
2018, pela Portaria 173/2018-GP, em detrimento de expediente 
encaminhado pelo Vice-Prefeito deste Município, Sr. Luciano Pinheiro 
de Almeida, datado de 26 de setembro de 2018;  
Considerado as disposições da Súmula 473 do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal;      
 
Considerando a solicitação da Ilma. Presidente da Comissão Especial 
Processante, designada pela Portaria de no 162/2018-GP, conforme 
Memorando de no 005/2018-CEP, datado de 7 de dezembro de 2018; 
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Considerando a solicitação da Ilma. Presidente da Comissão Especial 
Processante, designada pela Portaria de no 162/2018-GP, conforme 
Memorando de no 008/2019-CEP, datado de 7 de fevereiro de 2019; 
Considerando que o referido Memorando solicita a prorrogação do 
Prazo de Vencimento da conclusão dos trabalhos, com fulcro no Art. 
156, da Lei Municipal 052/99; 
Considerando o Parecer Técnico do Douto Procurador Jurídico deste 
Município, Dr. Paulo Victor de Brito Netto, datado de 8 de fevereiro de 
2019; 
Considerando que o referido Parecer é favorável a proposição da 
Comissão Especial Processante;  
Considerando estes e outros aspectos doutrinadores, etc., 
 
RESOLVE: 
Art. 1o   PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias o prazo de 
conclusão dos trabalhos da COMISSÃO ESPECIAL PROCESSANTE, 
relativos ao Processo Administrativo de no 0004.10.2018-GP. 
Parágrafo Único. A Prorrogação de que trata a presente Portaria se dá 
mediante solicitação da Presidente da referida Comissão, em face do 
aditamento do referido PA, bem como o seu volume e complexidade e 
quantidade de servidores envolvidos. 
Art. 2o  com a prorrogação concedida, o prazo para encerramento dos 
trabalhos da Comissão Especial Processante se dará aos 10 de abril 
de 2019. 
Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN, em 8 de fevereiro de 2019. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE REAPRAZAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.01.21.006 
 
O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, faz saber a quem interessar possa que, por 
conveniência própria da administração municipal na forma do subitem 
126.3 do edital. A licitação na modalidade Pregão Presencia nº 
2019.01.21.006, cujo objeto é a escolha de empresa especializada para 
fornecimento fracionado de gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis, a fim de atender demanda das secretarias municipais e 
órgãos que integram a estrutura administrativa do município de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios consignados na LOA 
- Lei Orçamentária Anual - exercício de 2019, de acordo com o edital 
de convocação e seus elementos constitutivos, que seria realizada às 
8h30min do dia 14 de fevereiro de 2019, acontecerá às 8h30min do dia 
21 de fevereiro de 2019, na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Luís Gomes/RN, sito à Rua Prefeito Francisco Fontes, 
134, Centro, Luís Gomes/RN. 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 3.555 de 08 de 
agosto de 2000 e subsidiariamente as Leis Federais Nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, em sua atual redação e Nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas, Lei Municipal nº 378/2017 e demais legislação 
aplicáveis a espécie. 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 
sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Luís Gomes/RN, localizada na Rua Prefeito Francisco Fontes, nº 134, 
CEP Nº 59.940-000, Centro, Luís Gomes/RN, no horário de expediente, 
das 07h00min às 13h00min, o qual poderá ser solicitado através do e-
mail: cpl.lgomes@gmail.com. 
Luís Gomes/RN, 11 de Fevereiro de 2019. 
 

Lindonjonhson da Silveira Batista 
Pregoeiro – Portaria nº 006/2019 

 
AVISO DE REAPRAZAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.01.22.007 
 
O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, faz saber a quem interessar possa que, por 
conveniência própria da administração municipal na forma do subitem 

126.3 do edital. A licitação na modalidade Pregão Presencia nº 
2019.01.22.007, cujo objeto é a escolha de empresa especializada para 
fornecimento fracionado de material de limpeza, a fim de atender 
demanda das secretarias municipais e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios 
e de convênios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercício de 2019, de acordo com o edital de convocação e seus 
elementos constitutivos, que seria realizada às 14h00min do dia 14 de 
fevereiro de 2019, acontecerá às 14h00min do dia 21 de fevereiro de 
2019, na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes/RN, sito à Rua Prefeito Francisco Fontes, 134, Centro, Luís 
Gomes/RN. 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 3.555 de 08 de 
agosto de 2000 e subsidiariamente as Leis Federais Nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, em sua atual redação e Nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas, Lei Municipal nº 378/2017 e demais legislação 
aplicáveis a espécie. 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 
sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Luís Gomes/RN, localizada na Rua Prefeito Francisco Fontes, nº 134, 
CEP Nº 59.940-000, Centro, Luís Gomes/RN, no horário de expediente, 
das 07h00min às 13h00min, o qual poderá ser solicitado através do e-
mail: cpl.lgomes@gmail.com. 
Luís Gomes/RN, 11 de Fevereiro de 2019. 
 

Lindonjonhson da Silveira Batista 
Pregoeiro – Portaria nº 006/2019 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.01.03.002.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.01.03.002 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    DANIELLY DANTAS DA FONSECA – ME 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A aquisição de 
fracionada de material escolar, a fim de atender demanda específica do 
município de Luís Gomes, através da Secretaria Municipal da 
Educação, com recursos próprios e de convênios consignados na LOA 
- Lei Orçamentária Anual, exercício de 2019, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no termo de referência, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.01.03.002, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 70.054,00 (Setenta Mil e 
Cinquenta e Quatro Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte atividade: 
02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.09 - 
MATERIAL DE CONSUMO - ESCOLAR - FONTE – 11101; 
02.05.12.365.1002.2012 – MANUT.  ATIVIDADE - SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.09 - MATERIAL DE 
CONSUMO - ESCOLAR - FONTE – 11101; 02.06.12.361.1002.2016 – 
MANUT.  ATIVIDADE – ENS. FUNDAMENTAL/FUNDB 40% - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.09 - MATERIAL DE CONSUMO - 
ESCOLAR - FONTE – 11301; 02.06.12.365.1002.2063 – FUNDEB 40% 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.09 - MATERIAL DE CONSUMO - ESCOLAR - FONTE – 
11301, consoantes as disposições da Lei Municipal nº 421/2018.  
 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
ANO XIV ● EDIÇÃO Nº 1.096 ● SEGUNDA-FEIRA ● 11 DE FEVEREIRO DE 2019 

 

www.jornaloficial.luisgomes.rn.gov.br   PÁGINA  3 de 4 

DATA DA ASSINATURA - 08 de Fevereiro de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - PREFEITA MUNICIPAL 
Danielly Dantas da Fonseca – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.01.02.001.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.01.02.001 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    E. L. DE QUEIROZ FILGUEIRA – ME 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A aquisição de 
fardamento escolar, a fim de atender demanda específica do município 
de Luís Gomes, através da Secretaria Municipal da Educação, com 
recursos próprios e de convênios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício de 2019, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no termo de referência, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.01.02.001, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 24.550,00 (Vinte e Quatro 
Mil, Quinhentos e Cinquenta Reais), a ser pago em parcelas de acordo 
com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte atividade: 
02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.01 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE – 11101; 
02.05.12.361.2003.2011 – MANUT.  ATIVIDADE 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.39.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE – 00101; 02.05.12.365.1002.2012 – MANUT.  
ATIVIDADE - SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE – 11101, consoantes as disposições da Lei 
Municipal nº 421/2018.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 08 de Fevereiro de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - PREFEITA MUNICIPAL 
Ewerton Laercio de Queiroz Filgueira - CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.01.04.003.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.01.04.003 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    MARIA SULENE DANTAS SARMENTO – ME 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis destinados a merenda escolar dos alunos 
matriculados nas Unidade de Ensino mantidas pelo município de Luís 
Gomes/RN durante o ano letivo de 2019, com recursos dos programas 
vinculados ao PNAE e próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual - exercício de 2019, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência, consoante as disposições 
da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.01.04.003, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 518.616,20 (Quinhentos e 
Dezoito Mil, Seiscentos e Dezesseis Reais e Vinte Centavos), a ser 
pago em parcelas de acordo com a entrega dos serviços, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte atividade: 
02.05.12.361.1002.1017 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS 
- FONTE – 11901; 02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.07 - 
MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE - 
11101; 02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 11101; 
02.05.12.365.1002.1043 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
MERENDA/PNAE/P-ESCOLA - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS 
- FONTE – 11701; 02.05.12.365.1002.1044 – FUNDO A FUNDO/FNDE 
– MERENDA / PNAE / CRECHE - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS 
- FONTE – 11701; 02.05.12.365.1002.1046 –MERENDA ESCOLAR - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - 
GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE – 00101; 
02.05.12.365.1002.2012 – MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.07 - MATERIAL DE 
CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE - 11101; 
02.05.12.365.1002.2012 – MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 11101; 02.05.12.366.1002.1051 – 
FUNDO A FUNDO/FNDE - MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE - 00101; 02.05.12.366.1002.1051 – FUNDO 
A FUNDO/FNDE - MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS 
- FONTE – 11701; 02.05.12.365.2003.2057 – MANUTENÇÃO DE 
CRECHES - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.07 - MATERIAL DE 
CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE – 00101; 
02.05.12.365.2003.2057 – MANUTENÇÃO DE CRECHES - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE – 00101; 02.05.12.366.1002.2014 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS. - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE – 00101; 02.05.12.367.1002.2061 – MANUT. 
EDUCAÇÃO ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.07 - 
MATERIAL DE CONSUMO – GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE – 
00101; 02.05.12.367.1002.2061 – MANUT. EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO – 
GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE – 11701, consoante as 
disposições da Legislação vigente.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 08 de Fevereiro de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva - CONTRATANTE 
Maria Sulene Dantas Sarmento – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.01.04.003.002 
 REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.01.04.003 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    LUIZ MOREIRA DIAS – ME 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis destinados a merenda escolar dos alunos 
matriculados nas Unidade de Ensino mantidas pelo município de Luís 
Gomes/RN durante o ano letivo de 2019, com recursos dos programas 
vinculados ao PNAE e próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária 
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Anual - exercício de 2019, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência, consoante as disposições 
da legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.01.04.003, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 50.340,00 (Cinquenta Mil, 
Trezentos e Quarenta Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte atividade: 
02.05.12.361.1002.1017 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS 
- FONTE – 11901; 02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.07 - 
MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE - 
11101; 02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 11101; 
02.05.12.365.1002.1043 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
MERENDA/PNAE/P-ESCOLA - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS 
- FONTE – 11701; 02.05.12.365.1002.1044 – FUNDO A FUNDO/FNDE 
– MERENDA / PNAE / CRECHE - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS 
- FONTE – 11701; 02.05.12.365.1002.1046 –MERENDA ESCOLAR - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - 
GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE – 00101; 
02.05.12.365.1002.2012 – MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.07 - MATERIAL DE 
CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE - 11101; 
02.05.12.365.1002.2012 – MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 11101; 02.05.12.366.1002.1051 – 
FUNDO A FUNDO/FNDE - MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE - 00101; 02.05.12.366.1002.1051 – FUNDO 
A FUNDO/FNDE - MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS 
- FONTE – 11701; 02.05.12.365.2003.2057 – MANUTENÇÃO DE 
CRECHES - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.07 - MATERIAL DE 
CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE – 00101; 
02.05.12.365.2003.2057 – MANUTENÇÃO DE CRECHES - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE – 00101; 02.05.12.366.1002.2014 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS. - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE – 00101; 02.05.12.367.1002.2061 – MANUT. 
EDUCAÇÃO ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.07 - 
MATERIAL DE CONSUMO – GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE – 
00101; 02.05.12.367.1002.2061 – MANUT. EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO – 
GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE – 11701, consoante as 
disposições da Legislação vigente.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 08 de Fevereiro de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva - CONTRATANTE 
Luiz Moreira Dias – CONTRATADA 

 
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO Nº 006 – 2019 
 
DESIGNA PREGOEIRO E COMPÕE EQUIPE DE APOIO, PARA 
ATUAREM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE PREGÃO, NO 
ÂMBITO DA PREFEITURA DE LUÍS GOMES/RN, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita de Luís Gomes/RN, Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes, 
usando das atribuições que lhe confere o art. 69, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica Municipal e considerando o disposto no art. 3°, inciso IV da 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Designar, para atuar como Pregoeiro em licitações na 
modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes/RN, o Sr. Lindonjonhson da Silveira Batista, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física sob nº 513.139.444-91. 
Art. 2° Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 
Apoio em licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Luís Gomes/RN, a senhora Elaine Priscila Alves de 
Fontes, inscrita no CPF nº 074.699.974-74, Cleiedson Ismael, inscrito 
no CPF n° 227.200.918-20 e Pedro Henrique de Oliveira Silva, inscrito 
no CPF n° 077.808.714-01, durante o período de 04 de janeiro a 31 de 
dezembro de 2019. 
Parágrafo único - Os membros da Equipe de Apoio que atuarão no 
certame serão, sempre, em um mínimo de 03 (três) integrantes. 
Art. 3° O Pregoeiro, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, além 
dos membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica 
do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores da 
Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4º As atribuições do Pregoeiro e de sua equipe de apoio encerram-
se com a emissão do relatório a autoridade superior para fins de 
homologação do evento e a contratação, estando a parir de então 
isentos de qualquer ato praticado no processo ou relacionado à 
execução do objeto, consoante as disposições do art. 9º, IX do Decreto 
regulamentar nº 3.555/2000. 
Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita de Luís Gomes/RN, 04 de janeiro de 2019. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita de Luís Gomes-RN 
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